
Diário da República, 2.ª série — N.º 112 — 9 de Junho de 2011  24859

 Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P.

Aviso n.º 12494/2011

Aviso de abertura de concurso — Abertura de procedimento con-
cursal comum para o preenchimento de quinze postos de trabalho 
da carreira geral de assistente técnico e categoria de assistente 
técnico do mapa de pessoal do Instituto da Construção e do 
Imobiliário, I. P.
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, conjugados com o artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, torna -se público que, por 
deliberação do Conselho Directivo de 12 de Abril de 2011, se encontra 
aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
para preenchimento de 15 postos de trabalho de assistente técnico da 
carreira pluricategorial de assistente técnico, do mapa de pessoal deste 
Instituto, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

Em cumprimento do estipulado no n.º 1 da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas reservas de recru-
tamento neste organismo e por ainda não se encontrar regulamentada 
e em funcionamento a Entidade Centralizada para a Constituição de 
Reservas de Recrutamento (ECCRC), de acordo com a Direcção -Geral 
de Administração e Emprego Público (DGAEP), ficam os organismos 
públicos dispensados de consultar a referida entidade.

Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista no ar-
tigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, (LVCR), regula-
mentada pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na redacção 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril e tendo em conta a 
previsão do n.º 10 do artigo 24.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de De-
zembro (LOE 2011).

1 — Caracterização dos postos de trabalho: os 15 postos de trabalho a 
concurso caracterizam -se pelo exercício de funções da carreira de assis-
tente técnico, tal como descritas no Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, e na Portaria n.º 542/2007, de 30 de Abril, e especificamente 
para os serviços de atendimento ao público do InCI, compreendendo, 
designadamente as seguintes tarefas:

Prestar o serviço de atendimento, presencial ou telefónico, a todas as 
pessoas e entidades externas, relativo a quaisquer matérias relacionadas 
com as atribuições do InCI;

Registo electrónico dos dados constantes da documentação rece-
bida;

Recepção e verificação de documentos e processos de acordo com 
os procedimentos definidos, bem como a emissão das respectivas guias 
para pagamento das taxas devidas.

2 — Local e identificação do número de postos de trabalho destinados 
aos postos de atendimento público do InCI nas Lojas do Cidadão:

Referência A) — 4 postos de trabalho no Porto
Referência B) — 2 postos de trabalho em Coimbra
Referência C) — 4 postos de trabalho em Lisboa
Referência D) — 2 postos de trabalho em Évora
Referência E) — 3 postos de trabalho em Faro

3 — Posicionamento remuneratório: de acordo com o disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril e pelo artigo 26.º da 
Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro.

4 — Requisitos de admissão:
4.1 — Poderão candidatar -se indivíduos que até ao termo do prazo 

fixado para a apresentação de candidaturas:
a) Reúnam todos os requisitos previstos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro — LVCR, a saber:
Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 

convenção internacional ou lei especial;
18 anos de idade completos;
Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções a que se candidata;
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
b) Detenham uma relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado previamente estabelecida na modalidade de contrato ou 
que se encontrem em situação de mobilidade especial.

4.2 — Nível habilitacional/formação académica ou profissional: 12.º 
de escolaridade ou equivalente, ou não sendo titular da habilitação 
exigida, considere dispor da formação e, ou, experiência profissionais 

necessárias e suficientes para a substituição daquela habilitação, de 
acordo com o previsto no n.º 2 do artigo 51.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.

4.3 — Elementos curriculares/profissionais relevantes:
Experiência profissional em atendimento do público;
Experiência profissional em instrução de procedimentos adminis-

trativos;
Facilidade e capacidade de comunicação;
Bom relacionamento interpessoal e espírito de equipa;
Capacidade de planeamento, organização e trabalho em equipa orien-

tada para os resultados;
Conhecimento dos sectores da construção e do imobiliário regula-

dos;
Bons conhecimentos de informática na óptica do utilizador.
5 — Impedimento de admissão: em conformidade com o disposto 

na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, na redacção dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, 
não são admitidos candidatos que, cumulativamente se encontrem in-
tegrados na carreira e categoria do posto de trabalho a ocupar, e não 
se encontrando em situação de mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no InCI, idêntico ao posto de trabalho publicitado.

6 — Formalização das candidaturas: as candidaturas deverão ser for-
malizadas mediante preenchimento de formulário tipo, de utilização 
obrigatória, disponível na página electrónica do InCI em www.inci.pt, 
menu INCI, I. P. > Recursos Humanos > Concursos, dirigido ao Presidente 
do Conselho Directivo deste Instituto, com a indicação da(s) referência(s) 
do(s) posto(s) de trabalho a que se candidata.

A entrega da candidatura pode ser efectuada:
a) Pessoalmente, na Avenida Júlio Dinis, n.º 11— 1069  -010 Lisboa, 

durante as horas normais de expediente (das 9 h às 16h30m);
b) Por correio registado com aviso de recepção, até ao termo do prazo 

fixado, para o mesmo endereço.

6.1 — Só é admissível a apresentação de candidatura em suporte 
de papel.

7 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8 — A apresentação das candidaturas deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
b) Documentos comprovativos dos cursos e acções de formação fre-

quentadas e relacionadas com o conteúdo funcional do posto de trabalho 
com indicação das entidades promotoras e respectiva duração;

c) Declaração, devidamente actualizada, emitida pelo serviço a que 
o candidato pertence, da qual conste a modalidade da relação jurídica 
de emprego público que detém, o período desde o qual está afecto às 
actividades inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de com-
plexidade das mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril;

d) Declaração de conteúdo funcional, devidamente actualizada, emi-
tida pelo serviço a que o candidato pertence, da qual conste a actividade 
que se encontra a exercer, em conformidade com o estabelecido no Mapa 
de Pessoal aprovado;

e) Currículo profissional detalhado, datado e assinado;
f) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence da qual 

conste a avaliação de desempenho relativa ao último período, não supe-
rior a três anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da citada 
Portaria, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de Abril.

8.1 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de elementos comprovativos das suas declarações.

9 — Métodos de selecção e critérios:
a) Atenta a urgência do presente recrutamento, perante a necessi-

dade de repor a capacidade de resposta do Instituto da Construção e do 
Imobiliário, I. P., no âmbito de todas as suas atribuições e competências, 
o procedimento decorrerá através da utilização faseada dos métodos de 
selecção, conforme previsto no artigo 8.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de Abril.

b) No uso da faculdade prevista no n.º 4 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e no n.º 1 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, excepcionalmente, atenta a muita 
urgência no provimento destes postos de trabalho, será adoptado o 
método de selecção obrigatório avaliação curricular previsto na alínea 
a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e no 
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artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e o método de 
selecção complementar entrevista profissional de selecção, constante 
na alínea a) do artigo 7.º da mesma Portaria.

9.1 — Obrigatório, Avaliação Curricular (AC) que visa avaliar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica 
ou profissional, o percurso profissional e relevância da experiência 
profissional específica relacionada com o serviço de atendimento do 
público e os sectores económicos regulados por este Instituto, da for-
mação realizada, funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, 
nos termos do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
com uma ponderação de 70 % e expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
com expressão até às centésimas;

9.2 — Complementar, Entrevista Profissional de Selecção (EPS) 
que visa avaliar de forma objectiva e sistemática a experiência pro-
fissional e aspectos comportamentais do candidato, nos termos do 
artigo 13.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, designada-
mente os relacionados com a capacidade de comunicação e de rela-
cionamento interpessoal, com a ponderação 30 %, avaliada segundo 
os níveis de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4.

10 — A classificação final será obtida numa escala de 0 a 20 valores 
através da fórmula seguinte:

CF = (70 % x AC) + (30 % x EPS)
Sendo que:
CF — Classificação Final
AC — Avaliação Curricular
EPS — Entrevista Profissional de Selecção

11 — São excluídos os candidatos que não comparecerem a qualquer 
um dos métodos de selecção, bem como, os que obtenham uma valora-
ção inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes sendo 
aplicado o método de avaliação seguinte.

12 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

13 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, com a in-
dicação da referência, após homologação do Presidente do Conselho 
Directivo é publicada no Diário da República, 2.ª série, afixada em local 
visível e público nas instalações deste Instituto e disponibilizada na sua 
página electrónica, no menu INCI, I. P. > Recursos Humanos > Concur-
sos, nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de Abril.

14 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização 
dos métodos de selecção, por notificação, nos termos previstos no 
artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b) ou c) do n.º 3 do artigo 30.º da 
mesma. A notificação indicará o dia, hora e local da realização dos 
métodos de selecção.

15 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b), ou c) do n.º 3 do mesmo 
artigo, para a realização da audiência dos interessados nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo.

16 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação e 
a ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, serão facultadas aos candidatos, 
sempre que solicitadas.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

18 — Composição e identificação do júri de selecção:
Presidente — Ana Margarida Pereira Lopes Celestino, técnica su-

perior.
Vogais efectivos:
1.º Vogal — Isabel Maria Valente Frango Neto, técnica superior que 

substituirá a presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal — José Gonçalves Brás, técnico superior.
Vogais suplentes:
1.º Vogal — Dulce Vaz Carranquinha Fox, técnica superior;
2.º Vogal — Ana Catarina Vala Rebelo Gomes Barreto Borges, téc-

nica superior.
31 de Maio de 2011. — O Vice -Presidente do Conselho Directivo, 

Fernando Oliveira Silva.
204758332 

 Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P.

Aviso n.º 12495/2011
Ao abrigo do disposto nos n.os 1, alínea d) e 2 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, e no artigo 254.º do Regime do Con-
trato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro, torna-se público que os seguintes trabalhadores cessaram 
funções por motivo de aposentação, com efeitos a 2011-06-01:

António Luís Romão Berberan, investigador auxiliar, da carreira de 
investigação científica, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, posicionado no escalão 4, índice 
245;

João António Lopes Leite Ribeiro, coordenador, da carreira de assis-
tente técnico, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, posicionado na 2.ª posição remuneratória e 
no nível 17.

2 de Junho de 2011. — A Directora dos Serviços de Recursos Huma-
nos, Ana Paula Seixas Morais.

204760495 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO

Gabinete da Secretária de Estado do Ordenamento 
do Território e das Cidades

Despacho n.º 8188/2011
Pretende a sociedade A. R. — Águas do Ribatejo, E. I. M., entidade 

gestora dos sistemas públicos de distribuição de água e de drenagem 
pública de águas residuais na área dos municípios de Almeirim, Al-
piarça, Benavente, Chamusca, Coruche e Salvaterra de Maços, proceder 
à implementação do sistema de saneamento da ERRA, localizado na 
freguesia da Erra, concelho de Coruche, utilizando para o efeito cerca 
de 353 m2 de terrenos integrados em Reserva Ecológica Natural do 
Município de Coruche, por força da delimitação constante da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 83/2000, de 14 de Julho, alterada pela 
Portaria n.º 32/2011, de 12 de Janeiro.

Considerando que a infra -estrutura em causa tem como objectivo 
principal contribuir para a melhoria de serviços de saneamento básico, 
assegurando o tratamento adequado dos efluentes urbanos e melhorando 
a qualidade das águas residuais rejeitadas para o meio receptor, benefi-
ciando, assim, o sistema hídrico na sua área de influência;

Considerando que a presente infra -estrutura servirá a freguesia da 
Erra, a qual, actualmente, não dispõe de infra -estruturas básicas de 
tratamento de águas residuais;

Considerando que a presente infra -estrutura visa substituir a actual 
rede de drenagem em baixa, por meio da qual as afluências têm sido 
conduzidas à actual fossa séptica;

Considerando que a infra -estrutura evita a entrada de efluentes não 
tratados provenientes da povoação da Erra, nas linhas de água da região, 
nomeadamente na ribeira de Erra, afluente do rio Sorraia, contribuindo, 
assim, para a sua descontaminação e garantindo as condições de sanea-
mento adequadas aos padrões existentes;

Considerando, ainda, que a presente infra -estrutura visa satisfazer as 
exigências da legislação actual, bem como as exigências técnicas e de 
qualidade inerentes ao funcionamento das estações de tratamento de 
águas residuais, nomeadamente concretizando os objectivos definidos 
no PEAASAR — Plano Estratégico de Abastecimento de Água e de 
Saneamento de Águas Residuais 2007 -2013;

Considerando que o projecto é compatível com o Plano Directo Mu-
nicipal de Coruche, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 111/2000, de 24 de Agosto;

Considerando o parecer favorável da Administração da Região Hi-
drográfica do Alentejo, I. P.;

Considerando o parecer favorável emitido pela Comissão de Coorde-
nação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo;

Considerando que, para além das medidas de minimização propostas 
no projecto, o promotor deverá dar cumprimentos aos seguintes con-
dicionamentos:

O estaleiro, caso exista, deverá ser implantado em áreas não inte-
gradas na REN;

A descarga deverá ser devidamente protegida com boca de lobo e a 
secção da linha de água junto ao ponto de descarga deverá ser revestida 
com pedra;




